
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 2.S79/94 

"AUTORIZA DESCONTO NO PAGAMENTO DA COTA 
ÚNICA DO IPTU/1995 - IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO DE 1995, FIXA OS PRAZOS 
PARA O RECOLHIMENTO DO MESMO, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

I 
FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha, no uso das 
at ri bui ç??'es que lhe sào conte r idas por Lei, 

t 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovi.-ri 
e eu sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO ío - Fica o Poder Execut ii-'o Municl pai, auto r i zado a 
conceder um desconto de 20'Á (\yznte por cento) no Imposto 
Sobre a Propriedade t-redial e Territorial U r bano-199 5 ~ 
IPTU/1995, quando o pagamento for feito de forma 
integral, na cota únicay,atè a dia 15 de março de 1995, 
aos cont ri buintes que est iwe rem em dia com os t ri butos 
municipais. 

Paràg rafo Único ~ /Is demais parcelas, em número de 5 (cinco), 
de\-'er^o ser pagas, res pect ií'amente : 

~ Primeira Parcelai atè 15 de março de 1995 

- Segunda Parcela: até 15 de abril de 1995 

- Terceira Parcela: até 15 de maio de , 1995 

- Quarta Parce1 a: atè 15 de j u nho de 1995 

- Quinta Pa rce1 a: atè 15 de julho de 1995 

ARTIGO 2o - Para fins de isenç'ào a aposentados, i-'iúí'a e òrfào 
menor nMo emanei pado de acordo com o que dete rm i na a Lei 
Municipal no 2,346 (Código Tributário Mítnici pai), de 31 
de dezembro de 1990,em seu artigo 131, item IV, alte rado 
pela Lei Munici pai no 2,433, de 24 de dezembro 
fica estabelecido, para 1995, os limites 
(trezentas e cinqüenta) Unidades de Referência 
- ÜRM, refe rente a março de 1995, para o valor 
(•• d o i s ) salà r i o s m 1 n i m os para a ren d a 
estendendo-se o beneficio também para a Ia 
Di\.'is'ào Fiscal, 

de 1991, 
de 350 

Muni ci pai 
venal, 2 
familiar 

(prime ira) 
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ARTIGO 3o - Reí'ogadas as d i s pos i ç?:ies em contrário, esta Lei entra 
em i''igor a partir desta data. 

GABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL,, 30 de dezembro de 1994. 

REGISTRE-SE E COHUNIQUE-SE 

FERULIÜ TEDESCO NETTO 
Prefeito Munici pai 

GERALD 
Secretári (t d e Mi! m i n i st ra ç ã o 
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